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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 
Rua Olívio França, S/N – Nova República – CEP 64.995-000  

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02  - E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 
 
 

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 001/2026-ARP-CPL 
REFERENTE A ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2025-CLP 

 
CONTRATANTE: Município de Cristalândia do Piauí-Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATADO: IMPERIO MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 36.846.568/0001-75 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição futura de materiais hospitalares, odontológicos e 
diversos para atender a demanda da secretaria municipal, em conformidade com a adesão ao registro de 
preços nº 033/2025, oriundo de Corrente-PI. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.289.606,70 (um milhão, duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e seis reais e 
setenta centavos), corresponde a 50% de alguns lotes da ata originária. 
VIGÊNCIA: 31/12/2026, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados. 
RECURSO FINANCEIRO: Recursos do Orçamento Geral do Município de Cristalândia do Piauí, 
exercício de 2026 na seguinte dotação orçamentária: Órgão: 0207- Fundo Municipal de Saúde. Elemento 
de Despesa: 33.90.30.00- Material de Consumo. Fonte de Recursos: 500,600- Recursos Próprios FUS. 
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2026 
SIGNATÁRIOS 
Contratante: Lissandra da Cunha Lemos Barros 
Contratado: Thiego Benvindo de Araujo 
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PORTARIA Nº143 

DE 04 DE MAIO DE 2026 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de 
Encarregado da Diretoria de Gerenciamento de 

Bens e Serviços, vinculado à Secretaria 

Municipal de Finança de Cristalândia do 

Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos I a 

XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 209/2025, e 

210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as quais modificam a 

estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 

de servidores efetivos, comissionados e de função gratificadas da 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Encarregado da Diretoria de 
Gerenciamento de Bens e Serviços, o Sr. OSMAR JONHSON CUNHA 

NOGUEIRA FILHO, portador do RG n°2.814.410, SSP/PI, regularmente 
inscrito no CPF n°032.726.153-69, residente e domiciliado na Rua 
Beira Rio, Bairro Vermelhão, no município de Corrente/PI, 
vinculado à Secretaria Municipal de Finanças de Cristalândia do 
Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 04 de 

maio de 2026. 

 

 

 

__________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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